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DECRETO Nº 29 DE 02 DE JUNHO DE 2023.  
 
 

“Dispõe sobre a autorização para 
abertura de crédito adicional tipo 
suplementar para o fim que 
menciona, e dá outras providencias.” 

O Prefeito Constitucional do Município de Amparo, Estado da Paraíba, no 
uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica 
Municipal e na Lei Municipal 183/2022, DECRETA: 

  Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar na importância 
de R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais), para reforço de dotações 
orçamentárias discriminadas no Anexo I deste Decreto. 

  Art. 2º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, terá as seguintes fontes de recursos: 

1. Anulação de rubricas orçamentárias discriminadas no Anexo II 
deste Decreto no valor de R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil 
reais). 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 02 de Junho de 2023. 

Publique-se. 
 

________________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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PORTARIA Nº 17/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPARO-PB, no uso de suas atribuições e, 

tendo em vista o disposto nos arts. 35, II, da Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO: A Necessidade de convocação de Conselheiro Tutelar 
suplente para assumir efetivamente o cargo em virtude de pedido de exoneração 
do Conselheiro Daniel das Chagas Martins de Araújo; 

RESOLVE: 

1º - Em conformidade com ato do CMDCA- Conselho Municipal da Criança e do 
Adolescente do Município de Amparo-PB, resolve, HOMOLOGAR POSSE, da 
Conselheira Tutelar Suplente o(a) Senhor(a) LAIZE SIQUEIRA DA SILVA, em 
virtude da Renúncia do Conselheiro Titular Daniel das Chagas Martins de Araújo. 

2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO e CMDCA, Amparo, 02 de Junho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


